
De : Carlos Lopes <calopes@tre-ba.jus.br>
Assunto : Re: Fwd: Esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

Para : Cristiana Lima Soares <cmlima@tre-ba.gov.br>
Cc : COSAD <cosad@tre-ba.jus.br>, seaac@tre-ba.jus.br,

RodrigoRosário <rrsantos@tre-ba.jus.br>

Zimbra 066354500515@tre-ba.gov.br

Re: Fwd: Esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020

Seg, 17 de ago de 2020 17:03
2 anexos

 
Prezada Cristiana,
 
Esta exigência consta do item 6 (Habilitação Jurídica) do Termo de Referência anexo ao Edital,
que estabelece:
 
“6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
6.1. A Licitante deverá apresentar extrato do Contrato de Concessão ou do Termo de Autorização
ou documento(s) equivalente(s) na forma da Lei, fornecido pela Agência Nacional de
Telecomunicações – ANATEL, dentro do prazo de validade, publicado no Diário Oficial da União,
atestando que a mesma está autorizada para a prestação de serviço telefônico fixo comutado
(STFC).
 
6.1.1. A ausência dos documentos acima poderá ser suprida através da consulta ao site
www.anatel.gov.br, desde que a licitante forneça o número do Termo de Autorização
correspondente à sua empresa, bem como a data de publicação no DOU.”
 
A finalidade desta exigência é garantir que o serviço de telefonia fixa seja executado por empresa
especializada, devidamente autorizada pela respectiva Agência Reguladora, afastando assim
qualquer possibilidade de inexecução contratual e salvaguardando o Tribunal de eventuais
transtornos decorrentes de uma prestação de serviço ineficiente e insatisfatória.
 
Ressalte-se que tal exigência também estava prevista no último edital que deu origem à atual
contratação dos serviços de telefonia fixa. Naquela ocasião, não houve qualquer questionamento
das licitantes acerca desta questão.
   
Por fim, sugerimos que a licitante entre em contato com a ANATEL para saber como obter a
referida documentação.
 

Atenciosamente,

 

Carlos Alberto S. Lopes

COSAD/SEAAC

 
 
From: Cristiana Lima Soares
Sent: Monday, August 17, 2020 3:41 PM
To: Coordenadoria deServiçosAdministrativos

mailto:cmlima@tre-ba.gov.br
mailto:cosad-todos@tre-ba.gov.br


Subject: Fwd: Esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
 
Prezados Cintia e Carlos,
 
Enviamos novo questionamento relativo ao Pregão 49/2020.
Aguardamos a resposta, com brevidade.
 
Atenciosamente,
 
Cristiana Lima Soares
Pregoeira do TRE-BA
71 8819-1831
 
 

De: "luciana saopedro" <luciana.saopedro@estrategicengenharia.com.br>
Para: cmlima@tre-ba.jus.br
Enviadas: Segunda-feira, 17 de agosto de 2020 14:50:18
Assunto: Esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
 

Prezada Comissão,

 

Gostaríamos de saber qual é a finalidade/fundamentação da seguinte exigência no edital:

 

A Licitante deverá apresentar extrato do Contrato de Concessão ou do Termo de
Autorização ou documento(s) equivalente(s) na forma da Lei, fornecido pela Agência
Nacional de Telecomunicações –

ANATEL, dentro do prazo de validade, publicado no Diário Oficial da União, atestando que
a mesma está autorizada para a prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC).

 

Tal exigência não diz respeito as operadoras de telefonia? Poderiam nos indicar o passo a passo
para providenciar esse documento?

 

 

 

Atenciosamente,

 



 

 

 

 

 

https://dunsregistered.dnb.com/DunsRegisteredProfileAnywhere.aspx?Key1=3109954&PaArea=1

